
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 005 

 

URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 
 
Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DE 2020 DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 370.000,00 
(TREZENTOS E SETENTA MIL REAIS), TENDO COMO FONTE O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR”, para apreciação dessa casa.      

 

 

Justifica-se o presente Projeto de Lei no valor de 

R$ 370.00,00 (trezentos e setenta mil reais) de crédito especial pelos seguintes motivos: 

 

 

a) Pelo superávit financeiro apurado no exercício anterior tendo como objetivo a 
adequação orçamentária para manutenção dos serviços administrados pela Secretaria 
de Desenvolvimento Social. 
 

 
b) Pela necessidade de criação da rubrica 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações, 

recurso 2229, conforme Resolução do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do 
Idoso (CMDDI) nº 08/2019, para fins de inclusão no orçamento municipal de dotação 
para a reforma e ampliação do imóvel onde será instalado o Centro do Idoso, cujo 
objetivo é atender os idosos na área da saúde, no aprendizado da área da tecnologia da 
informação, bem como criação de grupos de convivência e outras atividades 
direcionadas à qualidade de vida do idoso. 

 
 

c) Ter sido deliberado e aprovado em plenária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDDI), conforme Resolução nº 09/2019, destinar recursos oriundos do recurso do 
Fundo Municipal do Idoso (2229), no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil 
reais), para realização do projeto do Centro do Idoso. 

 
 

d) Pela necessidade de readequação da Lei 9.088/2019 de 19/11/2019 ao orçamento 
atual, visto que não houve tempo hábil para realização dos trâmites necessários para 
empenho dessa despesa no ano de 2019. 

      
 Sendo assim, encaminhamos o referido projeto 

para manutenção dos programas. 
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Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

 

São Leopoldo,17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

ARY JOSE VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Julio Galperim   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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PROJETO DE LEI 

       

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Especial no orçamento do 
Município no valor de R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais), tendo como 
fonte o superávit financeiro do exercício 
anterior. 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 
370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), tendo como fonte o superávit do exercício 
anterior para atender as despesas na gestão e manutenção das atividades de 
assistência social, sendo criada rubrica no Orçamento do Município, conforme 
especificações abaixo: 

 
 
 
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
02 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
 
12.02.08.244.0043.2164 – Apoio a Rede Socioassistencial Básica 
 
4.4.90.51.00.00.00.00 - 2229 – Obras e Instalações ....................... R$     370.000,00 
 
Total do Crédito Especial .............................................................. R$     370.000,00   
 
 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior 
terão como fonte no superávit do Exercício anterior, recurso 2229, no valor de R$ 
370.000,00 (trezentos e setenta mil reais). 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,.................... 

  

 

 

 

 


